
   

ATA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS HUMANOS DA 2ª SESSÃO 

LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 1º DE AGOSTO DE 2022. ........... 

Presidência: Vereadora Nair Dayana. Abertura: 13h09min. Quórum de Abertura: Registrada a 

presença dos Vereadores membros da Comissão Nair Dayana (PSDB), Rafhael de Paulo (PL), 

Edimilton Andrade (União Brasil), Paulo César Rodrigues (União do Brasil) e Professor Diego 

(Cidadania). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Dispensada a leitura e aprovada a ata da 21ª Reunião 

Ordinária da 2ª Sessão Legislativa, realizada em 27 de junho de 2022. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: 

A presidenta transferiu a direção dos trabalhos ao Vice-Presidente o Vereador Rafhael de Paulo para 

deliberação de matéria de sua autoria. PARECER N.º 255/2022, emitido pelo Vereador Paulo César 

Rodrigues, favorável ao Projeto de Lei n.º 73/2022, de autoria da Vereadora Nair Dayana, que 

Institui a Semana de Conscientização da Luta das Pessoas com Deficiências, no Município de Unaí 

(MG), e dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Vice- 

Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro 

votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 

emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 73/2022. Retornada a direção dos trabalhos a 

Presidenta. PARECER N.º 258/2022, emitido pela Vereadora Nair Dayana, favorável ao Projeto de 

Lei n.º 85/2022, de autoria do Prefeito José Gomes Branquinho, que “autoriza o Município de Unaí 

a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG – operações de crédito 

com outorga de garantia e dá outras providências. Dispensada a leitura do parecer e havendo 

discussão, usou da palavra oVereador Rafhael de Paulo para pedir esclarecimento sobre onde seria 

empregado o dinheiro das operações de créditos, em seguida a Presidenta submeteu o parecer a 

turno único de votação, ficando aprovado o voto da relatora por três votos favoráveis, um voto 

contrário do Vereador Rafhael de Paulo, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 

emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 85/2022. PARECER N.º 259 /2022, emitido pelo 

Vereador Rafhael de Paulo favorável ao Projeto de Lei n.º 90/2022, de autoria do Prefeito José 

Gomes Branquinho, que autoriza a destinação de contribuição que menciona, altera dispositivo da 

Lei n.º 3.440, de 31 de dezembro de 2021, que “autoriza a destinação de recursos públicos para o 

setor privado, por intermédio do Plano de Distribuição Prévia de Auxílios, Subvenções Sociais e 

Contribuições – PDPASC –, para o exercício de 2022, e dá outras providências” e autoriza a 

abertura de crédito adicional especial, por anulação, ao orçamento vigente. Dispensada a leitura do 

parecer e não havendo discussão, a Presidenta o submeteu a turno único de votação, ficando 

aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção 

e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 90/2022. 

PARECER N.º 260/2022, emitido pelo Vereador Rafhael de Paulo, favorável ao Projeto de Lei n.º 

78/2022, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que “dispõe sobre o atendimento prioritário a 

pacientes com neoplasia maligna comprovada para realização de consultas médicas, odontológicas e 

exames médicos disponíveis na rede municipal de saúde”. Dispensada a leitura do parecer e não 

havendo discussão, a Presidenta o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do 

relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma 

ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 78/2022. PARECER N.º 

261/2022, emitido pelo Vereador Rafhael de Paulo, favorável ao Projeto de Lei n.º 84/2022, com 

apresentação das Emendas n.º 1, 2 e 3, de autoria do Vereador Petrônio Nego Rocha, que “cria 

vagas de embarque e desembarque de passageiros de veículos de passeio, no âmbito do Município 

de Unaí, e dá outras providências.” Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, a 

Presidenta o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro 

votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 



   

emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 84/2022, com apresentação das Emendas n.º 1, 2 e 3. 

PROJETO DE LEI N.º 81/2022, de autoria da Vereadora Andréa Machado, que “dispõe sobre o 

atendimento nos postos de saúde para moradores de rua, indigentes e dependentes químicos. O 

Vereador relator Rafhael de Paulo, requereu verbalmente a conversão do projeto em diligência no 

sentido de oficiar a autora da matéria solicitando informações para instrução do processo. A 

Presidenta ressaltou que concorda com o pedido da diligência. Submetido a votação, o requerimento 

verbal de diligência foi aprovado por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 

abstenção e nenhuma ausência. A Comissão converteu em diligência o Projeto de Lei n.º 81/22. 

Encerrada a Ordem do Dia e nada mais havendo para tratar, a Presidenta declarou encerrada a 

reunião às 13h29min, agradecendo a presença de 

todos. ..................................................................................................................................................... 

Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 

____________________________. Vice-Presidente:__________________________. Membros: 

____________________________. __________________________.    ______________________.  
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